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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar a implantação da gestão compartilhada com a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) no Hospital Universitário (HU) da 

UFJF. O objetivo geral proposto para a pesquisa constituiu em investigar como está sendo 

implantada a gestão compartilhada com a EBSERH no Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF, a partir do seu Plano de Reestruturação. E os 

objetivos específicos foram levantar o histórico, criação e características do Hospital 

Universitário da UFJF e a EBSERH, conhecer o Programa REHUF, investigar o processo de 

adesão à gestão da EBSERH, conhecer o teor do Plano de Reestruturação elaboração pelo 

Hospital Universitário da UFJF para comparar ao padrão e levantar planos de reestruturação 

de alguns hospitais universitários federais para compará-los com o da UFJF. A metodologia 

de trabalho constou de documentação indireta baseada em pesquisa bibliográfica, documental 

e legislação. Verificou-se que o Plano de Reestruturação do HU/UFJF não atende ao padrão 

legal satisfatório e que alguns hospitais universitários estão na mesma situação. Esta 

insuficiência do Plano de Reestruturação do HU/UFJF poderá implicar em problemas e/ou 

poucos avanços na gestão compartilhada, além de dificuldades de alcançar os seus objetivos. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Portal do Ministério da Educação apresenta os hospitais universitários federais 

como centros de formação de recursos humanos e de desenvolvimento para a área de saúde, 

mediante serviços ofertados à população pela rede do Sistema Único de Saúde (SUS), além de 

dispor de programas de educação continuada voltados à atualização técnica dos profissionais 

do sistema de saúde (BRASIL, 2015).  

Segundo o §1º, do artigo 2º, do Decreto Federal nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, no 

campo do ensino, pesquisa e extensão, os hospitais universitários desempenham as funções de 

local de ensino-aprendizagem e treinamento em serviço, formação de pessoas, inovação 

tecnológica e desenvolvimento de novas abordagens, como a produção de conhecimento com 

responsabilidade sócio ambiental, que aproximam as áreas acadêmica ao serviço no campo da 

saúde. E pelo §2º, do mesmo artigo e decreto, a assistência à saúde, os hospitais universitários 

desempenham as funções de centros de referência de média e alta complexidade, para a rede 

pública de serviços de saúde (BRASIL, 2010a). 

Ocorre que a gestão dos hospitais foi prejudicada por problemas enfrentados de 

financiamento, especialmente quando passaram a agregar a assistência em saúde ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

Em prol da melhoria dos hospitais o Governo Federal criou o Programa Nacional de 

Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF) em 2010, objetivando a 

realização do financiamento compartilhado, a reestruturação, modernização e revitalização 

desses hospitais, busca criar condições para desempenhar plenamente as dimensões de ensino, 

pesquisa, extensão e assistência à saúde (BRASIL, 2010a). 

Posteriormente, em 2011, foi criada a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH) com a finalidade de prestar serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar, 

ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a prestação às 

instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres de serviços de apoio ao 

ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo 

da saúde pública, observada, a autonomia universitária (BRASIL, 2011b). 

No ano seguinte, 2012, o Ministro da Educação delegou à EBSERH a função de 

gestora do Programa REHUF e a elaboração de matriz de distribuição de recursos para os 

hospitais vinculados às instituições federais de ensino superior (BRASIL, 2012), o que fez 

muitos hospitais universitários federais, incluído o da UFJF, tomarem a decisão de aderir à 

gestão compartilhada com a EBSERH para obterem melhorias de repasses de recursos através 

do REHUF e assim sanar a crise financeira.  

Esta nova gestão foi buscada em virtude da crise financeira, administrativa e de 

pessoal vivenciada no Hospital Universitário da UFJF que levou ao longo e polêmico 

processo de adesão da UFJF à gestão da EBSERH, iniciado por um plebiscito democrático de 

rejeição em 2012. Em seguida, passou várias reuniões e deliberações no Conselho Superior da 

entidade resultando na aprovação em 2013, por uma ação civil pública promovida pelo 

Ministério Público Federal que pretendia a suspensão da adesão.  E a finalização ocorreu com 

a assinatura do contrato de gestão especial gratuita nº 058/2014, em 19 novembro de 2014. 

O tema de pesquisa se justifica, portanto, por meio do fato de haver a implantação de 

uma nova gestão no Hospital Universitário, tratando-se de implementação de uma nova 

política pública, já demonstrando a sua importância e justificando a promoção da investigação 

de pesquisa educacional. 

Os objetivos do trabalho dividem-se em objetivo geral e objetivos específicos. O 

objetivo geral proposto para a pesquisa constituiu em investigar como está sendo implantada a 

gestão compartilhada com a EBSERH no Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora – UFJF, a partir do seu Plano de Reestruturação. E os objetivos específicos foram 
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levantar o histórico, criação e características do Hospital Universitário da UFJF e da 

EBSERH, conhecer o Programa REHUF, especialmente quanto ao o padrão legal estabelecido 

de plano de reestruturação para os hospitais universitários federais, investigar o processo de 

adesão à gestão da EBSERH, conhecer o teor do Plano de Reestruturação elaboração pelo 

Hospital Universitário da UFJF e levantar planos de reestruturação de alguns hospitais 

universitários federais para compará-los com o da UFJF. 

No que se refere à organização do texto, o mesmo é constituído por um capítulo, além 

da introdução, da conclusão, das referências bibliográficas e das notas explicativas. O capítulo 

trata da gestão compartilhada do hospital universitário da UFJF, dividido em seções que 

abordam o conceito de hospital universitário, a caracterização do Hospital Universitário da 

UFJF, o Programa REHUF, a caracterização da EBSERH, o processo de adesão à gestão 

compartilhada, a metodologia e os resultados de pesquisa. Na conclusão é apresentada uma 

síntese e uma análise do impacto do padrão legal estabelecido no Programa REHUF sobre o 

Plano de Reestruturação elaboração pelo Hospital Universitário da UFJF. Ao final, encontra-

se o arcabouço das referências bibliográficas que embasaram o trabalho. 

Acredita-se que a leitura do presente trabalho possibilite ao leitor uma reflexão sobre a 

nova gestão aderida pelo Hospital Universitário da UFJF, considerando os problemas 

enfrentados e os principais desafios, bem como a busca democrática em prol da melhoria da 

instituição. 

 

2. A GESTÃO COMPARTILHADA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF 

 

2.1. Fundamentação teórica 

 

2.1.1. CONCEPÇÃO DE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

 

Segundo Medici a concepção tradicional define um hospital universitário (HU) como 

uma instituição que se caracteriza: (a) por ser um prolongamento de um estabelecimento de 

ensino em saúde (de uma faculdade de medicina, por exemplo); (b) por prover treinamento 

universitário na área de saúde; (c) por ser reconhecido oficialmente como hospital de ensino, 

estando submetido à supervisão das autoridades competentes; (d) por propiciar atendimento 

médico de maior complexidade (nível terciário) a uma parcela da população (MEDICI, 2001, 

p. 149-150). 

Medici acrescenta que do ponto de vista prático, a partir de informações e conclusões 

de um seminário organizado pela Organização Mundial da Saúde, a realidade dos 22 países
1
 

analisados mostra que um hospital universitário é entendido, antes de tudo, como um centro 

de atenção médica de alta complexidade que: (a) tem importante papel no atendimento 

médico de nível terciário; (b) apresenta forte envolvimento em atividades de ensino e pesquisa 

relacionada ao tipo de atendimento médico que dispensa; (c) atrai alta concentração de 

recursos físicos, humanos e financeiros em saúde e; (d) exerce um papel político importante 

na comunidade que está inserido, dada sua escala, dimensionamento e custos (MEDICI, 2001, 

p. 150). 

Os hospitais universitários constituem-se parte integrante das universidades e, na 

maioria das vezes, funcionam como “laboratórios”, para o treinamento prático e para a 

pesquisa (RODRIGUES et al, 2014, p.113). 

O Tribunal de Contas da União registrou em seu Acórdão nº 1610/2013 – Plenário, 

que os hospitais universitários federais são entidades públicas vinculadas às universidades 

federais brasileiras. Totalizam 46 hospitais instalados em 25 estados da federação, 

apresentando grande heterogeneidade quanto à sua capacidade instalada, incorporação 
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tecnológica e abrangência no atendimento (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2013, p. 

3). E ainda: 

  
10. De acordo com informações do Portal do Ministério da Educação na 

Internet, essas unidades hospitalares visam ao atendimento à população, por meio do 

Sistema Único de Saúde (SUS), com elaboração de protocolos técnicos para as 

diversas patologias. Além disso, os programas de educação continuada oferecem 

oportunidade de atualização técnica aos profissionais de todo o sistema de saúde.  
11. No contexto educacional, destinam-se a oferecer condições para a 

realização das atividades de ensino de graduação e pós-graduação aos estudantes 

universitários, aliadas à educação permanente e à integração interdisciplinar docente, 

assistencial e de apoio à pesquisa e extensão, em consonância com o SUS. 

12. A posição dessas unidades hospitalares na estrutura administrativa 

da universidade é de subordinação direta do diretor do hospital ao reitor da 

universidade. (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2013, p. 4). 

 

O Juízo da 2ª Vara da Subseção Judiciária Federal de Juiz de Fora registrou na decisão 

liminar nos autos do processo da Ação Civil Pública nº 01272-19.2014.4.01.3801 que os 

hospitais universitários, para além de prestarem serviço de saúde à população, o que tem alto 

valor, tem por finalidade a concretização do aspecto prático de ensino das carreiras 

conectadas à saúde, cumprindo, dessa forma, o princípio da indissociabilidade entre ensino e 

pesquisa. Vale dizer, o escopo precípuo de tais unidades não é o desempenho quantitativo do 

serviço que presta em saúde, mas a formação dos profissionais que sairão das instituições 

federais de ensino e estão disponíveis no mercado de trabalho. Consequentemente, no conflito 

aparente entre a prestação dos serviços de saúde e de educação, sobressai o segundo na 

contextualização do fim a ser alcançado pela instituição federal de ensino em foco (JUSTIÇA 

FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA, 2014, p. 139). 

 

2.1.2. CARACTERIZAÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF 

 

A Carta de Direitos ao Cidadão emitida em 1º de julho de 2015 faz histórico e 

caracteriza o Hospital Universitário da UFJF como: 

 
O Hospital Universitário foi inaugurado no dia 08 de agosto de 1966, com o 

nome de Hospital-Escola. Na ocasião, as atividades hospitalares foram instaladas na 

área física do antigo sanatório Dr. Villaça, situado ao lado da Santa Casa de 

Misericórdia, onde os pacientes eram internados nas áreas clínicas. Em 1970, o 

Hospital-Escola foi transferido para o bairro Santa Catarina, atendendo a doentes 

carentes e a pacientes do Funrural e do INAMPS, em nível ambulatorial e hospitalar. 

Em 1994 incorporou-se ao SUS e passou a ser o Hospital Universitário de 

referência na Macrorregião da Zona da Mata, Sul Minas e alguns municípios do Rio 

de Janeiro. E em abril de 2004 passou a ser regulado pela Secretaria de Saúde do 

Município de Juiz de Fora (SMS/PJF). 

A inauguração da obra física de 9.781 m² do primeiro módulo da Unidade 

Dom Bosco aconteceu em 24 de agosto de 2006, iniciando as suas atividades 

assistenciais de forma plena em 2007. O atendimento passou a ser de serviços 

ambulatoriais em mais de 30 especialidades, no horário de 7 as 19 horas, e às 

pequenas e médias cirurgias. 

Em 17 de agosto de 2012, a UFJF assina o contrato para a construção dos 

demais, no bairro Dom Bosco com projeto de 59,5 mil metros quadrados em oito 

blocos de prédios, com um total de 350 leitos de internação. (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2015a, p. 5-7). 

 

É complementada ainda pela Carta de Direitos ao Cidadão a caracterização do 

Hospital Universitário da UFJF como: 
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Centro de referência ao atendimento de pacientes da rede SUS, numa área 

de abrangência com mais de 90 municípios da Zona da Mata Mineira, o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) desenvolve, há 

mais de 40 anos, um trabalho de excelência na área de saúde, em níveis primário, 

secundário e terciário, associando atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

O Hospital Universitário disponibiliza uma capacidade instalada e 

ocupacional de 140 leitos de enfermaria, 16 leitos de Hospital Dia, salas de 

Ambulatório nas diversas especialidades, boxes para acolhimento integrado, 

consultório de odontologia hospitalar, 08 salas cirúrgicas, totalizando uma média 

mensal de 7.500 consultas e 300 internações. (UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

JUIZ DE FORA, 2015, p. 4). 

 

O caput e o §1º, do artigo 4º, do Regimento Interno do Corpo Clinico do Hospital 

Universitário da UFJF (HU-UFJF) complementa com a disposição: 

 
Art. 4º. – O HU-UFJF é constituído por Unidades de Internação, Serviços de Apoio 

Diagnostico e Terapêutico (SADT), Tratamento Intensivo, Ambulatórios e 

ambientes de ensino, ambientes administrativos e industriais que dão suporte às 

atividades assistenciais. 

§ 1º. As unidades assistenciais acima referidas constituem os Serviços da Instituição 

e serão coordenadas por um gerente, obedecendo às normas do Regimento Geral do 

HU. (UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2009a) 

 

Segundo o seu Regimento Geral, artigos 1º e 2º, o Hospital Universitário UFJF é a 

unidade de assistência hospitalar e ambulatorial que integra a estrutura da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, é órgão suplementar da UFJF compreendendo a Unidade Central de 

Internação e a Unidade de Atendimento Secundário (UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ 

DE FORA, 2009b). 

Consta no Portal do Hospital Universitário da UFJF que tem como visão de “nos 

próximos dois anos, ter autonomia na rede de serviços de saúde, como centro de referência 

para o desenvolvimento regional, formando e reciclando RH, consolidando a pesquisa e 

prestando assistência humanizada à clientela da região, com qualidade e resolubilidade” e o 

negócio é assistência, ensino e pesquisa na área de saúde para o desenvolvimento da região 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2015b). 

Já a missão, segundo prescrito no artigo 3º do Regimento Geral do Hospital 

Universitário, é “formar pessoas, gerar conhecimentos pelo ensino e pela pesquisa e prestar 

assistência de qualidade na área da saúde à comunidade da região” (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2009b). 

A presente pesquisa, portanto, terá foco na nova gestão do Hospital Universitário da 

UFJF, autarquia federal, aberta em 28 de maio de 2008, vinculada ao Ministério da Educação, 

que oferta ensino público superior e atendimento à saúde. 

 

2.1.3. O PROGRAMA REHUF 

 

O Governo Federal criou o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais 

Universitários Federais (REHUF), por meio do Decreto Federal nº 7.082, de 27 de janeiro de 

2010, dispondo sobre o financiamento compartilhado dos hospitais universitários federais 

entre as áreas da educação e da saúde (BRASIL, 2010a).  

Tal regulamento disciplina o regime da pactuação global entre os ministérios da 

educação e da saúde e tem como destino a reestruturação e revitalização desses hospitais, 

integrados ao Sistema Único de Saúde (SUS) e objetiva criar condições materiais e 
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institucionais para que possam desempenhar plenamente suas funções em relação às 

dimensões de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à saúde.  

Além disso, o referido programa dispõe de diretrizes da instituição de mecanismos 

adequados de financiamento, melhoria dos processos de gestão, adequação da estrutura física, 

recuperação e modernização do parque tecnológico, reestruturação do quadro de recursos 

humanos e aprimoramento das atividades hospitalares e ainda prevê que a apresentarão de 

plano de reestruturação do hospital universitário (BRASIL, 2010a). 

Francis Sodré et al (2013) comentam sobre o Programa REHUF que: 

 
Observa-se que o financiamento dos hospitais de ensino é destaque no texto 

do Decreto n. 7.082 que estipula a partilha igualitária entre MEC e MS nas despesas 

dos HUFs, em que saúde e a educação necessitam de uma programação 

orçamentária, de forma a cumprir as parcelas cabíveis, respectivamente. Há nesta 

partilha a intencionalidade do MEC em reduzir sua participação no orçamento dos 

HUFs, ao mesmo tempo que seria ampliada a receita do MS. Subjaz aqui a intenção 

de esquiva das responsabilidades financeiras e/ou despesas, numa lógica em que a 

educação e a saúde são por demais dispendiosas ao governo. 

Os discursos dos Ministérios da Saúde e da Educação apontam que o 

alcance dessa reestruturação requer alterações significativas no parque tecnológico, 

na estrutura física, no quadro de pessoal, no processo de avaliação e na participação 

de atores externos à instituição. 

 

Nestes termos a proposta de reestruturação dos hospitais universitários federais por 

meio do Programa REHUF possibilitou visualizar que essas instituições enfrentam inúmeros 

problemas e que demandam uma série de gastos para a sua manutenção.  

 

2.1.4. CARACTERIZAÇÃO DA EBSERH 

 

O Portal da EBSERH expõe um breve histórico da sua criação nos seguintes dizeres: 

 
A criação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) integra 

um conjunto de ações empreendidas pelo Governo Federal no sentido de recuperar 

os hospitais vinculados às universidades federais.  

Com a finalidade de dar prosseguimento ao processo de recuperação dos 

hospitais universitários federais, foi criada, em 2011, por meio da Lei nº 12.550, a 

Ebserh, uma empresa pública vinculada ao Ministério da Educação. Com isso, a 

empresa passa a ser o órgão do MEC responsável pela gestão do Programa de 

Reestruturação e que, por meio de contrato firmado com as universidades federais 

que assim optarem, atuará no sentido de modernizar a gestão dos hospitais 

universitários federais, preservando e reforçando o papel estratégico desempenhado 

por essas unidades de centros de formação de profissionais na área da saúde e de 

prestação de assistência à saúde da população integralmente no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). (EBSERH, 2015b). 

 

A Lei Federal nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011, reza em seu artigo 1º, caput, 

sobre a autorização do Poder Executivo a criar empresa pública unipessoal, denominada 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de 

direito privado e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de 

duração indeterminado. E os §§1º e 2º acrescentam que a EBSERH terá sede e foro em 

Brasília, Distrito Federal, e poderá manter escritórios, representações, dependências e filiais 

em outras unidades da Federação e está autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento 

de atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características da sede   

(BRASIL, 2011b). 
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O artigo 2º, caput e parágrafo único, da referida Lei, dispõem que a EBSERH terá seu 

capital social integralmente sob a propriedade da União e que a integralização deste capital 

será realizada com recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem 

como pela incorporação de qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em 

dinheiro (BRASIL, 2011). 

O Decreto Federal nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011, complementa que a EBSERH 

é uma empresa pública federal e unipessoal, a constituição inicial do capital social da 

EBSERH de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sujeitar-se-á ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, tendo por competência: 

 
Art. 8º A EBSERH exercerá atividades relacionadas com suas finalidades, 

competindo-lhe, particularmente: 

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de assistência 

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, 

integralmente disponibilizados ao Sistema Único de Saúde; 

II - prestar, às instituições federais de ensino superior e a outras instituições públicas 

congêneres, serviços de apoio ao ensino e à pesquisa e à extensão, ao ensino-

aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde publica, em consonância 

com as diretrizes do Poder Executivo; 

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de instituições federais de 

ensino superior e de outras instituições públicas congêneres, cuja vinculação com o 

campo da saúde pública ou com outros aspectos da sua atividade torne necessária 

essa cooperação, em especial na implementação de residência médica ou 

multiprofissional e em área profissional da saúde, nas especialidades e regiões 

estratégicas para o SUS; 

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, 

clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras instituições 

públicas congêneres; 

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitários e 

federais e a outras instituições públicas congêneres, com a implementação de 

sistema de gestão único com geração de indicadores quantitativos e qualitativos para 

o estabelecimento de metas; e 

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades. (BRASIL, 2011a) 

 

Quanto à finalidade da empresa, o artigo 3º, caput, Lei Federal nº 12.550, de 15 de 

dezembro de 2011, prevê que: 

 
A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de assistência 

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, 

assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou instituições 

congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-

aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos 

termos do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária (BRASIL, 

2011a). 

 

O Portal Eletrônico também elenca a missão, a visão e a visão 2016 da EBSERH com 

os dizeres: 

 
Missão: Aprimorar a gestão dos Hospitais Universitários Federais e congêneres, 

prestar atenção à saúde de excelência e fornecer um cenário de prática adequado ao 

ensino e pesquisa para docentes e discentes.  

Visão: Ser referência na gestão de Hospitais Universitários Federais e congêneres, 

prestando atenção à saúde de excelência e fornecer um cenário de prática adequado à 

formação profissional e à geração de conhecimento em saúde. 

Visão 2016: Estruturar uma de rede de Hospitais Universitários Federais para o 

alcance gradual dos resultados contratualizados com o SUS e com as universidades. 

(EBSERH, 2015b). 
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Consoante o §4º, do artigo 2º, do Regimento Interno da EBSERH, a execução das suas 

atividades, por intermédio de suas filiais e unidades descentralizadas, dar-se-á por meio da 

celebração de contrato específico para esse fim, nos termos da Lei nº 12.550/11. (EBSERH, 

2014c, p. 4) 

No ano de 2012, o Ministro da Educação editou a Portaria nº 442, de 25 de abril de 

2012 para delegar à EBSERH a função de gestora do Programa REHUF e, além de outras, a 

elaboração de matriz de distribuição de recursos para os hospitais vinculados às instituições 

federais de ensino superior (BRASIL, 2012).  

A partir da criação da EBSERH e delegação como gestora do Programa Nacional de 

Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), os hospitais universitários, 

incluído o da UFJF, tiveram que tomar a decisão de aderir à gestão compartilhada ofertada 

pela EBSERH para continuar recebendo recursos financeiros do Governo através do REHUF.  

 

2.2. Metodologia 

 

O presente artigo buscou investigar a implantação da gestão compartilhada da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH no Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF, iniciado com a execução do Plano de 

Reestruturação Anual e que foi buscada para propiciar melhorias na gestão do hospital. 

A técnica de pesquisa utilizada foi a documentação indireta baseada em pesquisa 

bibliográfica, documental e legislação, disponibilizadas na rede mundial de computadores. 

Primeiramente procedeu-se o levantamento e relato das etapas do processo de adesão à 

gestão compartilhada e depois, a partir da documentação e legislação colhidas foi feita uma 

análise comparativa de conteúdo para verificar a aderência do Plano de Reestruturação do 

Hospital Universitário da UFJF aprovado junto como anexo ao contrato de gestão especial 

gratuita com o padrão e parâmetro previsto no parágrafo único, do artigo 6º, do Decreto 

Federal nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, bem como a comparação com planos de 

reestruturação de outros hospitais universitários que também aderiram à gestão da EBSERH. 

 

2.3. Resultados da pesquisa 

 

2.3.1. O PROCESSO DE ADESÃO À GESTÃO COMPARTILHADA 

 

O primeiro ato do processo de adesão ocorreu através de um plebiscito realizado no 

dia 03/12/2012, onde professores, estudantes e técnico-administrativos que atuam no Hospital 

Universitário da HU/UFJF votaram pela não adesão à EBSERH com 80,5% dos votos 

válidos, resultado este homologado pelo Conselho Diretor do HU/UFJF, conforme anunciado 

pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES-SN. 

A rejeição teve como argumento a manutenção do hospital público, atendendo 100% 

SUS e administrado pela própria UFJF, em respeito à sua autonomia e à missão do HU seria 

comprometida pela adesão à EBSERH
2
.  

Em seguida, a questão foi submetida à discussão no Conselho Superior da UFJF no dia 

02 de abril de 2013, que segundo a ata do Conselho Superior lavrada deste dia teve a presença 

de diversos segmentos da comunidade acadêmica, bem como de entidades como a APES, 

SINTUFEJUF e DCE, além da impressa, o que resultou em várias manifestações contrárias e 

a favor a adesão à EBSERH
3
. 

As manifestações contrárias argumentaram que o Comitê em Defesa do HU mantinha 

o voto “não”, amparando no plebiscito que venceu com mais de 80% dos votos nas 3 urnas, 

que era preciso tomar as medidas jurídicas cabíveis para enfrentar esse corte de recursos, que 
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a função maior do antigo Hospital Escola era o ensino e essa função hoje não vem sendo 

observada, que aderir à EBSERH comprometeria a autonomia universitária por ser esta uma 

empresa privada com gerência própria atuando dentro de um espaço físico construído todo 

com dinheiro público. 

Arguiram também que a adesão seria contradizer todo esse trabalho já realizado e que 

era preciso buscar informações para poder tomar uma decisão sobre a Empresa já que o 

governo não está dando atenção para a Educação, para a Saúde e para a construção de uma 

sociedade justa e digna para os brasileiros, e que a EBSERH representa uma parceria público-

privada muito arriscada e o hospital ficaria à disposição dos Planos de Saúde. 

Já as manifestações favoráveis esclareceram que o Hospital Universitário da UFJF 

vem se expandindo nos últimos anos, mas que se tornou muito dependente da contratação de 

funcionários terceirizados e da ajuda mensal de custeio dada nos últimos seis anos pelo 

Ministério da Educação através de Planos de Trabalho. Sustentaram que no ano de 2013 

iniciou-se um período de desabastecimento da unidade, com fechamento de setores e serviços, 

além da crise do déficit mensal de 2,2 milhões de custeio.  

E ainda, que a EBSERH é uma Empresa Pública tendo todo capital social da União, 

não sendo privatização, que não poderá interferir na autonomia universitária, especificamente 

sobre o ensino, aprendizagem e pesquisa, que diante da grave crise a melhor saída era a 

adesão. 

Por fim, foi exposto que a adesão é reversível, podendo ser revogada pela 

Universidade caso se perceba que a Empresa não está funcionando bem e que durante os dois 

anos de pré-adesão poderão continuar discutindo sobre o contrato de gestão compartilhada. 

Ainda, consoante à ata do Conselho Superior da UFJF do dia 02 de abril de 2013, não foi 

deliberada a questão da adesão à EBSERH em razão de escoamento do prazo.  Já na reunião 

dia 09 de abril de 2013 surgiram mais discussões registrando o conhecimento de que duas 

Universidades rejeitaram a EBSERH e que os seus Hospitais continuaram em funcionamento. 

O resultado da votação foi de 29 votos favoráveis, 22 votos contrários e 01 abstenção. 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora criou em 08 de 

novembro de 2013 a Comissão de Acompanhamento do Contrato a ser assinado entre a UFJF 

e a EBSERH para a gestão do Hospital Universitário e a avaliação do Plano de 

Reestruturação
4
. 

Enquanto se aguardava a celebração do contrato entre a EBSERH e UFJF, o 

Ministério Público Federal ingressou com ação civil pública, processo nº 01272-

19.2014.4.01.3801, sob o argumento de que havia inconstitucionalidade da lei que criou a 

empresa devido à falta de legislação complementar que regule a execução de serviços 

públicos de saúde por fundações de direito privado, que a contratação poderia levar a uma 

eventual prestação dos serviços hospitalares mediante pagamento, caracterizando o início da 

privatização dos serviços de educação e saúde e ainda o fim das pesquisas voltadas aos 

interesses sociais. 

A Justiça Federal concedeu liminar em 03 de setembro de 2014 determinando que a 

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) estava impedida de repassar gestão do Hospital 

de Clínicas à EBSERH. Em sede recursal, a UFJF sustentou que a contratação não é uma 

privatização, mas um contrato de direito público, celebrado entre uma autarquia federal, a 

UFJF, e a EBSERH, uma empresa pública, que a decisão de contratar a empresa foi tomada 

pelo Conselho Superior da UFJF (Consu), representando a medida mais adequada e 

responsável ante à realidade atual. 

E também foi arguido que a União determinou via Lei 12.550/2011 e Decreto 

7.651/2011 que a forma de oferecer recursos humanos e financeiros é exclusivamente através 

da EBSERH e não mais pelos repasses de códigos de vagas de servidores públicos e de verbas 
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públicas diretamente para as Universidades e que se esta medida não fosse tomada certamente 

levaria ao fechamento do atual HU e à impossibilidade de utilizado do novo HU.  

O recurso de Agravo de Instrumento nº 0051213-89.2014.4.01.0000/MG foi recebido 

no efeito suspensivo à UFJF pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, permitindo 

a continuar da adesão para celebrar o contrato. E em 09 de outubro de 2014 foi aprovada 

perante o Conselho Superior da UFJF a proposta do contrato, bem como as propostas de 

Resolução feitas pela Comissão de Acompanhamento do Contrato que são: criação de 

Comissão; processo de escolha do Superintendente Geral, do Diretor Clínico e do 

Responsável Técnico de Enfermagem
5
. 

Finalizando o amplo processo de adesão, a UFJF assinou o contrato com a EBSERH 

no dia 19 de novembro de 2014, acompanhado pelo Plano de Reestruturação, conforme 

cláusula terceira do contrato (EBSERH, 2014a), surgindo a expectativa de que, de imediato, 

haja uma reestruturação dos cargos, maior qualificação gerencial e a garantia de 

financiamento e que haja uma eficaz elaboração do Plano Diretor Bienal.  

 

2.3.2. O PLANO DE REESTRUTURAÇÃO DO HU/UFJF 

 

Inicialmente, destaca-se que o Decreto Federal nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010 

institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - 

REHUF, dispõe sobre o financiamento compartilhado dos hospitais universitários federais 

entre as áreas da educação e da saúde, disciplina o regime da pactuação global com esses 

hospitais e prevê no parágrafo único do artigo 6º o padrão satisfatório a constar no contexto 

de Plano Reestruturação: 

 
Art. 6º (...) 

 

Parágrafo único.  O Plano de Reestruturação do Hospital Universitário deverá 

conter: 

I - diagnóstico situacional da infraestrutura física, tecnológica e de recursos 

humanos; 

II - especificação das necessidades de reestruturação da infraestrutura física e 

tecnológica; 

III - análise do impacto financeiro previsto para desenvolvimento das ações de 

reestruturação do hospital; 

IV - elaboração de diagnóstico da situação de recursos humanos; e 

V - proposta de cronograma para a implantação do Plano de Reestruturação, 

vinculando-o ao desenvolvimento de atividades e metas. (BRASIL, 2010a) 

 

O Plano de Reestruturação do Hospital Universitário da UFJF contempla em seu teor: 

as informações gerais, o organograma vigente em 2014, o perfil assistencial, a regionalização 

(referência para a Macrorregião Sudeste de Minas Gerais), a estrutura de leitos, as 

habilitações, os serviços e classificação, a produção assistencial, as internações por média de 

permanência hospitalar, os dados sobre ensino e pesquisa, o perfil administrativo-financeiro, 

as características da infraestrutura física e da tecnologia de informação, os valores de recursos 

recebidos por meio do REHUF, as ações estratégicas e metas, as premissas para a construção 

e o quadro das ações estratégicas, a estrutura organizacional a ser implementada e o quadro de 

dimensionamento de pessoal. 

A reestruturação do Hospital da UFJF contempla, segundo o plano supracitado, o 

desenvolvimento de metas para: Administração e Finanças, Atenção à Saúde, Auditoria, 

Gestão de Pessoas, Logística e Infraestrutura Hospitalar, Ouvidoria, Planejamento e 

Avaliação, Tecnologia da Informação. 
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Ficou estabelecido no parágrafo segundo, da cláusula terceira, do contrato de gestão 

especial gratuita que o período de vigência do Plano de Reestruturação é anual, compreendo 

entre 19 de novembro de 2014 e 19 de novembro de 2015. 

Todos estes dados indicam que a reestruturação do Hospital Universitário da UFJF é 

positiva e as ações estratégicas parecem confiáveis pelo fato de obedecerem aos parâmetros 

estabelecidos pela EBSERH e que visam à promoção do aperfeiçoamento da gestão do 

HU/UFJF. Entrementes, observando o Plano de Reestruturação do HU/UFJF (EBSERH, 

2014b) apura-se que não foi encontrado neste documento o diagnóstico situacional da 

infraestrutura de recursos humanos, a análise do impacto financeiro previsto para 

desenvolvimento das ações de reestruturação do hospital e a elaboração de diagnóstico da 

situação de recursos humanos. 

Assim sendo, o Plano de Reestruturação do HU/UFJF está em desacordo com o padrão 

legal satisfatório estabelecido no parágrafo único, do artigo 6º, do Decreto Federal nº 7.082, 

de 27 de janeiro de 2010, por não contemplar os requisitos previstos nos incisos I, III e IV. 

Está na mesma situação de deficiência do Plano de Reestruturação do Hospital 

Universitário da UFJF o do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas
6
, o do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba
7
, o do Hospital 

Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas
8
, o do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas
9
. 

Por outro lado, os Planos de Reestruturação do Hospital Universitário Maria 

Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
10

 e do Hospital 

Universitário da Universidade de Brasília
11

 guardam total aderência com o padrão e 

parâmetro previsto no parágrafo único, do artigo 6º, do Decreto Federal nº 7.082, de 27 de 

janeiro de 2010. 

Consoante citado acima, nesta primeira fase de reestruturação do Hospital não foi 

exposto o diagnóstico da situação de recursos humanos, prejudicando o planejamento da 

instituição quanto ao conhecimento da realidade e quantitativo atual de pessoal, bem como a 

necessidade para o regular funcionamento e em que áreas há necessidade. 

Mesmo sem este diagnóstico foi publicada a realização de Concurso Público para a 

contratação do quadro de pessoal (EBSERH, 2015a), com lotação no Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, visando ao preenchimento de 1.232 

vagas distribuídas nos seguintes Editais: Edital nº 02/2015 para preenchimento de 285 vagas 

na Área Médica, Edital nº 03/2015 para preenchimento de 818 vagas na Área Assistencial e 

Edital nº 04/2015 para preenchimento de 129 vagas na Área Administrativa, conforme 

autorização da Portaria nº 30, do Departamento de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 03 de Dezembro de 2014. 

Dessa forma, o concurso publicado, apesar de muito bem vindo, não dá a garantia de 

que irá propiciar a regularização da força de trabalho diante da ausência do diagnóstico que 

traria a realidade atual do hospital, que é um dos propósitos da adesão à gestão compartilhada 

com a EBSERH. 

Ressalta-se que a reestruturação será buscada primeiramente por meio do Plano de 

Reestruturação Anual, que construirá a base e as premissas para a elaboração e execução do 

Plano Diretor Bienal, cuja abordagem da reestruturação será uma análise mais profunda dos 

problemas, suas causas e estratégias da gestão compartilhada. 

Por fim, o marco inicial em que a reestruturação seguirá com o Plano Diretor Bienal 

será o dia 19 de novembro de 2015, data esta em que encerra o Plano de Reestruturação.  
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3. CONCLUSÃO 

 

O caso de gestão universitária analisado nesta pesquisa trata do processo de 

implantação da gestão compartilhada da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH no Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF, 

buscando a sua reestruturação e ganhos para o ensino e para a sociedade. 

Percebe-se que em virtude de o Hospital Universitário da UFJF vivenciar uma crise 

financeira, de recursos humanos e de infraestrutura optou por aderir à gestão compartilhada 

com a EBSERH visando obter melhorias em sua gestão. 

Ocorre que o processo de adesão a esta nova gestão foi bastante polêmico, 

constituindo de intenso debate democrático com posições contrárias e favoráveis, mas que ao 

final resultou na aprovação à contratação da EBSERH. 

Acompanhou o contrato de gestão especial gratuita celebrado entre a UFJF e a 

EBSERH, como anexo, o Plano de Reestruturação Anual do Hospital Universitário da UFJF 

com vigência a partir de 19 de novembro de 2014. 

A comparação do Plano de Reestruturação do HU/UFJF com o padrão legal 

satisfatório estabelecido no parágrafo único, do artigo 6º, do Decreto Federal nº 7.082, de 27 

de janeiro de 2010, demonstrou que o plano não contempla todos os requisitos estabelecidos, 

estando ausente o diagnóstico situacional da infraestrutura de recursos humanos, a análise do 

impacto financeiro e a elaboração de diagnóstico da situação de recursos humanos, assim 

como ocorreu com os planos do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, Hospital 

Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba, Hospital Universitário 

Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas e Hospital Universitário Professor 

Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas. 

Por outro lado, a comparação dos Planos de Reestruturação do Hospital Universitário 

Maria Aparecida Pedrossian da UFMS e do Hospital Universitário da UNB permite concluir 

que tem total aderência com o padrão legal.  

Dessa forma, a partir insuficiência do Plano de Reestruturação do Hospital 

Universitário da UFJF ficam demonstrados que poderá haver problemas e/ou poucos avanços 

na gestão compartilhada com a EBSERH, além de dificuldades de alcançar os seus objetivos 

institucionais.  
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